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CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

 

   Artigo 1º - Designar a Senhora, Neiva 

Maria Domiciano, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 

o nº 035.***.***-16, no cargo Comissionado de Mãe Social. 

 

  Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no 

momento de sua publicação, com efeitos retroativos a data 

de 01 de março de 2025. 

 

  Salto do Itararé – PR, 17 de março de 2025. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a substituição de membro 

para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica-

FUNDEB.  

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais;  

Considerando a substituição de Conselheiro Tutelares, em 

razão de novas eleição; 

DECRETA:  

Artigo 1º - Fica designado como suplente do segmento do 

Conselho Tutelar para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, no âmbito do município de Salto do Itararé/PR, 

conforme representações: 

I - Representante do Conselho Tutelar 

Suplente: Lais Cristina de Carvalho 

 

Salto do Itararé, 18 de março de 2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 64/2025 DECRETO Nº 22/2025 
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Institui a aplicação da Inflação de 4,77% para 

fins de correção do auxílio alimentação. 

O Senhor CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo a Lei Orgânica Municipal, e pela legislação 

aplicável, considerando a necessidade de atualização do 

auxílio alimentação previsto pela Lei 680/2023, e tendo em 

vista a inflação, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação da inflação de 4,77% 

(quatro vírgula setenta e sete por cento) para fins de correção 

do valor pago a título de auxílio alimentação, em 

conformidade com o art. 2º, § 6º da Lei 680/2023. 

Art. 2º A correção prevista no artigo anterior deverá ser 

aplicada a partir da data de 01 de março de 2025.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 18 de março de 2025. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20-2025. 
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA. 
Do(a) Contratado(a): JOSE LUIZ P DA SILVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.981.450/0001-27. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$15.169,00 (quinze mil e cento e sessenta e nove reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.002.04.122.0002.2.002 manutenção da administração 
municipal. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): LUBCAR COM. DE LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 38.072.593/0001-74. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$1.495,00 (um mil e quatrocentos e noventa e cinco reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 

DECRETO Nº 23/2025 LICITAÇÃO 
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Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): LUBCAR COM. DE LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 38.072.593/0001-74. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$810,00 (oitocentos e dez reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 

Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$180,00 (cento e oitenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
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Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$900,00 (novecentos reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28-2025. 
Do Objeto: MANUTENÇÃO EM VEÍCULO PERTENCENTE A 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Do(s) Contratado(s): EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 15.007.470/0001-54. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$1.863,00 (um mil e oitocentos e sessenta e três reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa 
o valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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